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PROPOSTA COMERCIAL 
  
REF.: INEXIGIBILIDADE Nº IN00001/2023 
      CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE 
  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA DE ADVOGADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA 
PARLAMENTAR JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE – PB, ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS JUNTO AO TRIBUNAL 
DE CONTAS TRIBUNAL DE JUSTIÇA E PODER JUDICIARIO FEDERAL E SUAS INSTANCIAS. 
  
PROPONENTE: JOÃO VIANNEY MORAIS PEREIRA 
CPF nº 068.086.234-06 
RUA PRESIDENTE MEDICI, 28 – TERREO 
CENTRO - MONTE HOREBE - PB - 58950–000  
(83) 99951-6663 - WIANNEY 
  
Prezados Senhores, 
  
Considerada a proposta apresentada, ocorrências e observações eventualmente apontadas durante o processo licitatório, bem como 
os critérios definidos no instrumento convocatório, ao final do referido certame - Inexigibilidade nº IN00001/2023 -, produziu-se o 
seguinte resultado que representa a proposta inicial devidamente atualizada: 
  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 CONTRATAÇÃO DIRETA DE ADVOGADO PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA 
PARLAMENTAR JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE 
HOREBE – PB, ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS JUNTO AO 
TRIBUNAL DE CONTAS TRIBUNAL DE JUSTIÇA E PODER 
JUDICIARIO FEDERAL E SUAS INSTANCIAS.  

MES 9 4.500,00 40.500,00 

  Total: 40.500,00 

  
Monte Horebe - PB, 10 de Março de 2023. 
  
  
  

 

Impresso por convidado em 25/08/2023 18:07. Validação: B589.59A4.B9C6.F904.82A3.CD68.7EAA.95BD. 
Proposta e Anexos - Joao Wianney Morais Pereira. Doc. 65505/23. Data: 16/06/2023 16:40. Responsável: Marcio Jose Nogueira.
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE 
CÂMARA MUNICIPAL 

  
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº IN00001/2023 
  
Monte Horebe - PB, 10 de Março de 2023. 
  
1.0 - DO OBJETIVO 
Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação vigente, as razões da singularidade da 
seguinte despesa: CONTRATAÇÃO DIRETA DE ADVOGADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA 
PARLAMENTAR JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE – PB, ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS JUNTO AO TRIBUNAL 
DE CONTAS TRIBUNAL DE JUSTIÇA E PODER JUDICIARIO FEDERAL E SUAS INSTANCIAS. 
  
2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e informações complementares constante 
desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada pela: A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre 
buscar a otimização dos processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda 
específica – JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO – Justificamos a contratação do presente termo pela singularidade do serviço a ser 
prestado pelo contratado, circunstância que prejudica competitividade dando azo à contratação direta. Por outro lado, em se tratando 
da contração de advogado, outros requisitos de ordem subjetiva concorrem para a adoção do procedimento de inexigibilidade, entre 
eles o elo de confiança que marca a relação profissional entra advogados e os seus constituintes. É impossível aferir, mediante processo 
licitatório, trabalho intelectual do Advogado, pois trata–se de prestação de serviços de natureza personalíssima e singular, mostrando–
se patente a inviabilidade de competição. A singularidade dos serviços prestados pelo Advogado consiste em seus conhecimentos 
individuais, estando ligada à sua capacitação profissional, sendo, dessa forma, inviável escolher o melhor profissional, para prestar 
serviço de natureza intelectual, por meio de licitação, pois tal mensuração não se funda em critérios objetivos. Diante da natureza 
intelectual e singular dos serviços de assessoria jurídica, fincados, principalmente na relação de confiança, é lícito ao administrador, 
desde que movido pelo interesse público, utilizar discricionariedade, que lhe foi conferida pela lei, para a escolha do advogado. Nesse 
contexto, não há como recusar a perfeita possibilidade de realização da contratação direta. RAZÃO DA ESCOLHA A escolha recaiu na 
pessoa do Advogado, a Dr. JOÃO WIANNEY MORAIS PEREIRA, OAB/PB n° 25.087, CPF n° 068.086.234–06, com escritório sediado na 
Rua Projetada, s/n, casa, Centro, Monte Horebe – PB, CEP: 58.950–000, em face das informações obtidas e documentos apresentados 
que comprovam especialização acadêmica no ramo de CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA, estando apto a desenvolver junto à 
Câmara Municipal de Monte Horebe – PB, serviço de assessoria e consultoria jurídica parlamentar junto a câmara municipal de monte 
Horebe – Pb, acompanhamento de processos junto ao tribunal de contas tribunal de justiça e poder judiciário federal e suas instancias. 
Desse modo, o contrato de serviços técnicos profissionais especializados alcançará atividades relacionadas com a consultoria e 
assessoria, bem como com a emissão de pareceres técnico–jurídico. JUSTIFICATIVA DO PREÇO O preço total é de R$ 40.500,00 
(quarenta e mil quinhentos reais), valor este que será pago em 09 (doze) parcelas de R$ 4.500,00 (Quatro mil e quinhentos Reais) 
cada, coaduna–se com o objeto da contraprestação pretendida pela Câmara Municipal de Monte Horebe. Tendo a comissão de licitação 
procedido análise de mercado e verificado estar o mesmo compatível com os demais profissionais do ramo. considerada oportuna e 
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas 
para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas 
as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
  
3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 
Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser efetuada junto a: JOÃO 
VIANNEY MORAIS PEREIRA - R$ 40.500,00.  - Entidade ou profissional muito bem conceituado no desempenho das atividades 
inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade, apresentando ótima qualidade e preços dos seus produtos ofertados e/ou serviços 
prestados, já comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha.  
  
4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, conforme a correspondente 
proposta apresentada e levantamento efetuado, mediante pesquisa apropriada, em anexo. 
  
5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL 
Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções, que a própria legislação enumera. 
Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 25, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores; considerado, ainda, o disposto na Lei Federal nº 14.039/20: 
  
"Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:" 
  
"II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de 
notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação." 
  
Lei nº 14.039, de 17 de agosto de 2020: 
  
"Altera a Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto da OAB), e o Decreto-Lei nº 9.295, de 27 de maio de 1946, para dispor sobre a 
natureza técnica e singular dos serviços prestados por advogados e por profissionais de contabilidade." 

Impresso por convidado em 25/08/2023 18:07. Validação: 9B23.9595.FA58.6668.3F3E.3EC4.1D6B.4E50. 
Justificativa da contratação. Doc. 65505/23. Data: 16/06/2023 16:40. Responsável: Marcio Jose Nogueira.
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6.0 - DA CONCLUSÃO 
A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do processo em apreço, o qual está 
devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive a minuta do respectivo contrato. 
  
Atenciosamente, 
  
  
___________________________________ 
MARCIO JOSE NOGUEIRA 
Preseidente 

Impresso por convidado em 25/08/2023 18:07. Validação: 9B23.9595.FA58.6668.3F3E.3EC4.1D6B.4E50. 
Justificativa da contratação. Doc. 65505/23. Data: 16/06/2023 16:40. Responsável: Marcio Jose Nogueira.
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE 
CÂMARA MUNICIPAL 

  
QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS - MAPA DE APURAÇÃO - EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº IN00001/2023  

  

Participantes  Unid.  Quant.  Vl. Unit.  Vl. Total  Class.  Obs.  
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TRIBUNAL DE CONTAS TRIBUNAL DE JUSTIÇA E PODER JUDICIARIO FEDERAL E SUAS INSTANCIAS.  

JOÃO VIANNEY MORAIS PEREIRA MES 9 4.500,00 40.500,00 1   

  
  
Monte Horebe - PB, 10 de Março de 2023 
   
RESULTADO FINAL: 
  
- JOÃO VIANNEY MORAIS PEREIRA. 
068086234-06 
Item(s): 1. 
Valor: R$ 40.500,00 

  

___________________________________ 
MARCIO JOSE NOGUEIRA 
Preseidente 

 

Impresso por convidado em 25/08/2023 18:07. Validação: 9B23.9595.FA58.6668.3F3E.3EC4.1D6B.4E50. 
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3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 
Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser efetuada junto a: JOÃO 
VIANNEY MORAIS PEREIRA - R$ 40.500,00.  - Entidade ou profissional muito bem conceituado no desempenho das atividades 
inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade, apresentando ótima qualidade e preços dos seus produtos ofertados e/ou serviços 
prestados, já comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha.  
  
4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, conforme a correspondente 
proposta apresentada e levantamento efetuado, mediante pesquisa apropriada, em anexo. 
  
5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL 
Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções, que a própria legislação enumera. 
Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 25, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores; considerado, ainda, o disposto na Lei Federal nº 14.039/20: 
  
"Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:" 
  
"II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de 
notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação." 
  
Lei nº 14.039, de 17 de agosto de 2020: 
  
"Altera a Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto da OAB), e o Decreto-Lei nº 9.295, de 27 de maio de 1946, para dispor sobre a 
natureza técnica e singular dos serviços prestados por advogados e por profissionais de contabilidade." 

Impresso por convidado em 25/08/2023 18:07. Validação: 9B23.9595.FA58.6668.3F3E.3EC4.1D6B.4E50. 
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6.0 - DA CONCLUSÃO 
A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do processo em apreço, o qual está 
devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive a minuta do respectivo contrato. 
  
Atenciosamente, 
  
  
___________________________________ 
MARCIO JOSE NOGUEIRA 
Preseidente 

Impresso por convidado em 25/08/2023 18:07. Validação: 9B23.9595.FA58.6668.3F3E.3EC4.1D6B.4E50. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE 
CÂMARA MUNICIPAL 

  
QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS - MAPA DE APURAÇÃO - EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº IN00001/2023  

  

Participantes  Unid.  Quant.  Vl. Unit.  Vl. Total  Class.  Obs.  

1 - CONTRATAÇÃO DIRETA DE ADVOGADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA 
PARLAMENTAR JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE – PB, ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS JUNTO AO 
TRIBUNAL DE CONTAS TRIBUNAL DE JUSTIÇA E PODER JUDICIARIO FEDERAL E SUAS INSTANCIAS.  

JOÃO VIANNEY MORAIS PEREIRA MES 9 4.500,00 40.500,00 1   

  
  
Monte Horebe - PB, 10 de Março de 2023 
   
RESULTADO FINAL: 
  
- JOÃO VIANNEY MORAIS PEREIRA. 
068086234-06 
Item(s): 1. 
Valor: R$ 40.500,00 

  

___________________________________ 
MARCIO JOSE NOGUEIRA 
Preseidente 

 

Impresso por convidado em 25/08/2023 18:07. Validação: 9B23.9595.FA58.6668.3F3E.3EC4.1D6B.4E50. 
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PARECER JURÍDICO 

 
 

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DIRETA DE ADVOGADO PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA PARLAMENTAR 
JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE – PB, 
ACOMPANHAMENTO. 
INEXIGIBILIDADE N°: IN00001/2023 
PROCESSO N°: 230310IN00001 
INTERRESADOS: CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE – PB E JOÃO 
VIANNEY MORAIS PEREIRA. 
REQUERENTE: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. 
 
 

 
DO PARECER JURÍDICO 

 
 

Importante salientar, a princípio, que os Pareceres Jurídicos são atos pelos 
quais os órgãos ou profissionais contratados para assessoramento da Administração emitem 
opiniões sobre assuntos técnicos de sua competência, de tal forma que os pareceres têm como 
escopo elucidar, informar ou sugerir providências administrativas nos atos da Administração. 
Diógenes Gasparini aduz que: 
 

"O parecer vinculante é, no mínimo, estranho, pois se a autoridade 
competente para decidir há de observar suas conclusões, ele deixa de ser 
parecer, opinião, para ser decisão. (GASPARINI, 2003, p. 87)". 

 
RELATÓRIO 

 
Trata-se de licitação na modalidade INEXIGIBILIDADE n°. IN00001/2023, 

com a finalidade de CONTRATAÇÃO DIRETA DE ADVOGADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA PARLAMENTAR JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE 
MONTE HOREBE – PB, ACOMPANHAMENTO DE CONTAS, TRIBUNAS DE JUSTICA, PODER 
JUDICIARIO FEDERAL E SUAS INSTACIAS, encaminhados a esta Assessoria para emissão de parecer 
inicial, nos moldes do parágrafo único, do artigo 38 da Lei 8.666/1993, com os seguintes 
documentos: 
 

a) Autuação do Processo; sim 
b) Solicitação; sim  
c) Autorização do Presidente; sim 
e) Singularidade do objeto; sim 
f) Dotação Orçamentária; sim 
g) Pedido de parecer; sim 

 
Esse é o relato. 

 
DO PARECER 

 

Impresso por convidado em 25/08/2023 18:07. Validação: 199D.A055.5134.F6C6.B509.BB47.AD9E.D55B. 
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Em análise dos documentos constantes do processo em tela, notadamente 
da leitura da minuta do edital, observamos o preenchimento das exigências legais no que se refere 
aos critérios de habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e econômico financeira 
dos licitantes e juízo de julgamento de propostas. 
 

Da mesma forma, encontram-se presentes na minuta de contrato os 
requisitos de contratação, as obrigações das partes e penalidades contratuais. 

 
Encontra-se, ainda, de acordo com a legislação de regência a adjudicação e 

termos recursais, bem como os critérios de entrega dos bens, validade da proposta e as penalidades 
contratuais em caso de descumprimento. 

 
               Por fim, impende destacar que a presente peça de lavra da assessoria 

jurídica tem caráter meramente opinativo acerca da viabilidade jurídica do pleito 

apresentado, tomando por base, exclusivamente, os elementos constantes, até a presente data, 

nos autos do processo administrativo em epígrafe. 

                 Logo, as manifestações do assessor jurídico não são deliberativas, nem 

vinculam o requerente, ficando a decisão final sobre a regularidade do certame a 

cargo da autoridade superior ordenadora de despesas. Tal entendimento emerge 

das decisões pacificas e remansosas do Supremo Tribunal Federal, a exemplo da 

proferida no Mandado de Segurança nº. 30928-DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa em 02 de 

fevereiro de 2012. 

 
CONCLUSÃO 

 
Desse modo, abstraindo-nos dos aspectos técnico-administrativos da 

alçada do Gestor Máximo, inclusive quanto à conveniência e oportunidade, não sujeitos ao crivo 
desta Consultoria, opinamos pelo prosseguimento do processo licitatório supra citado. 

 
             Encaminha-se o processo ao Presidente, para análise quando ao mérito e, 

posterior, homologação do certame. 

 
                    Este é parecer, salvo melhor entendimento da autoridade superior.  

  
Monte Horebe - PB, 10 de março de 2023.  
 

 
________________________________________________________ 
MARIA KELLY DUARTE MONTEIRO CÂNDIDO 

Assessora Jurídica 
OAB Nº 23.773/PB 
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE 
  
REFERENTE: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
  
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 
  
Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 
  
Objeto: CONTRATAÇÃO DIRETA DE ADVOGADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA 
PARLAMENTAR JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE – PB, ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS JUNTO AO TRIBUNAL 
DE CONTAS TRIBUNAL DE JUSTIÇA E PODER JUDICIARIO FEDERAL E SUAS INSTANCIAS. 
  
  
DECLARAÇÃO 
  
  
Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida execução do objeto a ser 
contratado: 
  
Recursos Próprios do Município de Monte Horebe: 
1001 Recursos Ordinários  
3390.00 Aplicações Diretas  
4490.00 Aplicações Diretas  
000008 3390.36 99 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  
000009 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
  
Monte Horebe - PB, 10 de Março de 2023. 
  
  
 

Impresso por convidado em 25/08/2023 18:07. Validação: B4A7.7B1D.6D5A.69F1.FABB.7026.F20D.4B39. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE 
GABINETE DO PRESIDENTE 

  
Monte Horebe - PB, 10 de Março de 2023. 

  
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 

  
  
  
R E S O L V E: 
  
  
  

RATIFICAR a Inexigibilidade de Licitação nº IN00001/2023, que objetiva: CONTRATAÇÃO DIRETA DE ADVOGADO PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA PARLAMENTAR JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE 
HOREBE – PB, ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS TRIBUNAL DE JUSTIÇA E PODER JUDICIARIO 
FEDERAL E SUAS INSTANCIAS; com base nos elementos constantes da exposição de motivos correspondente fundamentados na Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, a qual sugere a contratação de: 
  
- JOÃO VIANNEY MORAIS PEREIRA. 
068086234-06 
Valor: R$ 40.500,00 
  
Publique-se e cumpra-se. 
  
  

 
___________________________________________ 

MARCIO JOSE NOGUEIRA 
Presidente 

Impresso por convidado em 25/08/2023 18:07. Validação: 78FB.CEA3.E1E9.52AD.193F.8981.1E03.89C1. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE 
GABINETE DO PRESIDENTE 

  
Monte Horebe - PB, 10 de Março de 2023. 

  
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 

  
  
  
R E S O L V E: 
  
  
  

ADJUDICAR o objeto da licitação, modalidade Inexigibilidade nº IN00001/2023, que objetiva: CONTRATAÇÃO DIRETA DE 
ADVOGADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA PARLAMENTAR JUNTO A CÂMARA 
MUNICIPAL DE MONTE HOREBE – PB, ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
E PODER JUDICIARIO FEDERAL E SUAS INSTANCIAS; com base nos elementos constantes do processo correspondente, a: 
  
- JOÃO VIANNEY MORAIS PEREIRA. 
068086234-06 
Valor: R$ 40.500,00 
  
Publique-se e cumpra-se. 
  
  

 
___________________________________________ 

MARCIO JOSE NOGUEIRA 
Presidente 

Impresso por convidado em 25/08/2023 18:07. Validação: 78FB.CEA3.E1E9.52AD.193F.8981.1E03.89C1. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 16/06/2023 às 16:40:10 foi protocolizado o documento
sob o Nº 65505/23 da subcategoria Licitações , exercício 2023, referente a(o) Câmara Municipal de Monte Horebe,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Marcio Jose Nogueira.

Jurisdicionado: Câmara Municipal de Monte Horebe
Número da Licitação: 00001/2023
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 10/03/2023
Responsável pela Homologação: Câmara Municipal de Monte Horebe
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 8.666/1993)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 40.500,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos não Vinculados (501).
Objeto: CONTRATAÇÃO DIRETA DE ADVOGADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA E
CONSULTORIA JURÍDICA PARLAMENTAR JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE PB,
ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS TRIBUNAL DE JUSTIÇA E PODER
JUDICIARIO FEDERAL E SUAS INSTANCIAS.
Utilizou prerrogativas da Lei 13.979/2020 (COVID-19)?: Não

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 67
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 40.500,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Física (Nome): Joao Wianney Morais Pereira
Proposta 1 - Proponente Pessoa Física (CPF): 068.086.234-06
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Justificativa da contratação Sim 9b239595fa5866683f3e3ec41d6b4e50

Justificativa do preço Sim 9b239595fa5866683f3e3ec41d6b4e50

Justificativa para a escolha do contratado Sim 9b239595fa5866683f3e3ec41d6b4e50

Parecer técnico e/ou jurídico Sim 199da0555134f6c6b509bb47ad9ed55b

Previsão Orçamentária Sim b4a77b1d6d5a69f1fabb7026f20d4b39

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Joao Wianney Morais Pereira Sim b58959a4b9c6f90482a3cd687eaa95bd

Ratificação Sim 78fbcea3e1e952ad193f89811e0389c1

Impresso por convidado em 25/08/2023 18:07. Validação: 0683.0D3A.28A0.A53B.584C.E5FD.4359.AAC7. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 65505/23. Data: 16/06/2023 16:40. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 16 de Junho de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TNEXIGIBILIDADE Nº IN00002/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2202141N00002 

CONTRATO Nº; 00002/2022-CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CRLEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE 
E JOÃO VIANNEY MORAIS PEREIRA, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME 
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Câmara Municipal de Monte Horebe - Rua Presidente Medice, 22 - Centro - Monte 
Horebe - PB, CNPJ nº 02.348.066/0001-00, neste ato representada pelo Presidente Marcio Josc Nogueira, Brasileiro, Casado, residente 
e domiciliado na Rua Joaquim de Sousa, SN - Terreo - Centro - Monte Horebe - PB, CPF nº 022,982,214-21, Carteira de Identidade nº 
2053562 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, o do outra lado JOÃO VIANNEY MORAIS PEREIRA - RUA PRESIDENTE 
MEDIC], 28 - CENTRO - MONTE HOREBE - PB, CPF nº 068.086.234-06, neste ato representado por João Viamney Morais Pereira, 
Brasileiro, Solteiro, Advogado, residente e domiciliado na Rua Presidente Medici, 28, Terreo - Centro - Monte Horebe - PB, CPF nº 
068,086.234-06, Carteira de Identidade nº 25087 0AB/PE, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes 
assinar o presente contrato, o qua! se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTE 
Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação nº IN90002/2022, processada nos termos da Lei Federal n£ 8.666, de 21 de Junho 
de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação portinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas; e, ainda, as disposições contidas na Lei Federal nº 14,039, de 17 de agosto de 2020. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DIRETA DE ADVOGADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA JURÍDICA PARLAMENTAR JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE - PB, ACOMPANHAMENTO DE 
PROCESSOS JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS TRIBUNAL DE HUSTIÇA E PODER JUDICIARIO FEDERAL E SUAS INSTANCIAS. 

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta apresentada, 
especificações técnicas correspondentes, processo de Inexigibilidade de Licitação nº IN00002/2022 e instruções do Contratante, 
documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
Q valor total doste contrato, à base da preço proposto, é de R$ 42 000,00 (QUARENTA E DOIS MIL REAIS), 
Representado por; 12 XR$ 3 500,00. 

cóbico DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PUNITÁRIO  P.TOTAL 
1 CONTRATAÇÃO DIRETA DE ADVOGADO PARA PRESTAÇÃO DE MES 12 3500,00 42 000,00 

SERVIÇO DF ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA 
PARLAMENTAR JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE 
HOREBE - PB, ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS JUNTO AO 
TRIBUNAL DE CONTAS TRIBUNAL DE JUSTIÇA E PODER 
JUDICIARIO FEDERAL E SUAS INSTÂNCIAS. 

Total: 42 000,00 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo do vigência do contrato o medianta solicitação do Contratado, os preços poderão cofrer reajuste após o interregno de 
um ano. na mesma proporção da variação verificada no IPCA-BGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da 
assinatura do contrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último 
resjuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela 
última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado 
ubrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valot remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso p Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, 
em substituição, o que vier a scr determinado pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão nova Índice oficial, para reajustamento do preço do valor 
remanescente, por meio de termo aditivo. 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

Impresso por convidado em 25/08/2023 18:07. Validação: CDC5.F514.5EAF.44DD.2958.3F67.F3FB.8C19. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 65505/23. Data: 21/06/2023 17:13. Responsável: Marcio Jose Nogueira.
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CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigen! 
Recursos Próprios do Município de Monte Horebe: 
1001 Recursos Ordinários 
3390,00 Aplicações Diretas 
4490.00 Aplicações Diretas 
000008 3390.36 99 Qutros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
DOVOOS 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica    
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será eferuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo Contratante, da 
seguinte manetra: Para ocorrer no prazo de trinta dlas, contados do período de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem prorrogação nas condições 
chipóteses previstas no rt 57,5 18, da Lei 8.666/93, estão abaixo indicados É serão considerados da assinalora do Contrato: 
a-Infeio: 3 (três) dias; 
b- Conclusão: 12 (doze) meses. 
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2022, considerada da data de sua assinatura: 
podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA OPTAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do presente 
contrato; 
b- Proporcionar ao Contratado todas os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado; 
c- Notificar o Contratado sobre qualquer icregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo a mais ampla e completa 
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais & legais; 
à - Designar representantes com atribuições de Gestor « Fiscal deste contrato, nes lermos du norma vigente, especialmente para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de 
informações portinentes a essas atribuições. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a- Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de 
qualidade estabelecidos para o rama de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação Ífscal, civil, tribumária o trabalhista, bem como por 
todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do 
objeto contratado: 
c- Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente integralmente em 
todos os seus atos; 

d- Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
£ - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização 
expressa do Contratante; 
5 - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e 
qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre 
que solicitado, 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateraimente pelo Contratante ou par acordo entre as partes, nos casos 
previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts, 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93 
O Contratada fica obrigado a aceltar. nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, até 
o respectivo limite fixado na Art. 65, 8 1º da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, saivo 
as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, 0s procedimentos e prazos para 
receher o seu abjeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às 
seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zera virgula cinco por 
cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c - muita de 
10% (dez por cento) sobre o valos contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em 
licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; c -- deciaração de inidaneidade para licilar 
ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabiveis 
fundamentadas na Lei 8.666/93. 
Se o valor da multa cn indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 
1% (um por centa) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente, 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos e oventuais atrasos de pagamento nos termos «leste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concurrido de alguma 
forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data 
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados 
com utilização da seguinte fórmula: EM - N x VP x onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entve a data prevista para 0 
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga: e | = fndice de compensação financeira, assim apurado: | = (TX 
+ 100) + 365, sendo 1X = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo 
Governo Federal que o substitua, Na hipótese do referido índire estabelecido para a compensação financeira venha a sor extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Poro da Comarca de . 

E, por estarem de pleno acordo, [oi lavrado o presente contrato em O2(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas 
testemunhas, 

Monte Horebe - PB, 10 de Março de 2023. 

TESTEMUNHAS 

  

Presidente 
022.982.214-21 

PELO CONTRATADO 

Saio Lilo 
: JOÃO VIANNEY MÓRAIS PEREIRA 

059.5323244 29. JOÃO VIANNEY MORAIS PEREIRA 
062.086.234-06 
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE 
GABINETE DO PRESIDENTE 

  
Monte Horebe - PB, 10 de Março de 2023. 

  
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 

  
  
  
R E S O L V E: 
  
  
  

DESIGNAR o servidor Marcio Jose Nogueira, Preseidente, como Gestor do contrato decorrente da Inexigibilidade de Licitação 
nº IN00001/2023, que objetiva: CONTRATAÇÃO DIRETA DE ADVOGADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA JURÍDICA PARLAMENTAR JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE – PB, ACOMPANHAMENTO DE 
PROCESSOS JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS TRIBUNAL DE JUSTIÇA E PODER JUDICIARIO FEDERAL E SUAS INSTANCIAS; com as 
atribuições nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar a execução do referido contrato. 
  
Publique-se e cumpra-se. 
  
  

 
___________________________________________ 

MARCIO JOSE NOGUEIRA 
Presidente 
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE 
GABINETE DO PRESIDENTE 

  
Monte Horebe - PB, 10 de Março de 2023. 

  
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 

  
  
  
R E S O L V E: 
  
  
  

DESIGNAR a servidora Isadora dos Santos Quirino, Assessoria, para Fiscal do contrato decorrente da Inexigibilidade de 
Licitação nº IN00001/2023, que objetiva: CONTRATAÇÃO DIRETA DE ADVOGADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA JURÍDICA PARLAMENTAR JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE – PB, ACOMPANHAMENTO DE 
PROCESSOS JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS TRIBUNAL DE JUSTIÇA E PODER JUDICIARIO FEDERAL E SUAS INSTANCIAS; com as 
atribuições nos termos da norma vigente, especialmente para fiscalizar a execução do referido contrato. 
  
Publique-se e cumpra-se. 
  
  

 
___________________________________________ 

MARCIO JOSE NOGUEIRA 
Presidente 
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE 
GABINETE DO PRESIDENTE 

  
Monte Horebe - PB, 10 de Março de 2023. 

  
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 

  
  
  
R E S O L V E: 
  
  
  

DESIGNAR o servidor Marcio Jose Nogueira, Preseidente, como Gestor do contrato decorrente da Inexigibilidade de Licitação 
nº IN00001/2023, que objetiva: CONTRATAÇÃO DIRETA DE ADVOGADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA JURÍDICA PARLAMENTAR JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE – PB, ACOMPANHAMENTO DE 
PROCESSOS JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS TRIBUNAL DE JUSTIÇA E PODER JUDICIARIO FEDERAL E SUAS INSTANCIAS; com as 
atribuições nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar a execução do referido contrato. 
  
Publique-se e cumpra-se. 
  
  

 
___________________________________________ 

MARCIO JOSE NOGUEIRA 
Presidente 
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE 
GABINETE DO PRESIDENTE 

  
Monte Horebe - PB, 10 de Março de 2023. 

  
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 

  
  
  
R E S O L V E: 
  
  
  

DESIGNAR a servidora Isadora dos Santos Quirino, Assessoria, para Fiscal do contrato decorrente da Inexigibilidade de 
Licitação nº IN00001/2023, que objetiva: CONTRATAÇÃO DIRETA DE ADVOGADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA JURÍDICA PARLAMENTAR JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE – PB, ACOMPANHAMENTO DE 
PROCESSOS JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS TRIBUNAL DE JUSTIÇA E PODER JUDICIARIO FEDERAL E SUAS INSTANCIAS; com as 
atribuições nos termos da norma vigente, especialmente para fiscalizar a execução do referido contrato. 
  
Publique-se e cumpra-se. 
  
  

 
___________________________________________ 

MARCIO JOSE NOGUEIRA 
Presidente 
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE 
  
REFERENTE: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
  
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 
  
Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 
  
Objeto: CONTRATAÇÃO DIRETA DE ADVOGADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA 
PARLAMENTAR JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE – PB, ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS JUNTO AO TRIBUNAL 
DE CONTAS TRIBUNAL DE JUSTIÇA E PODER JUDICIARIO FEDERAL E SUAS INSTANCIAS. 
  
  
DECLARAÇÃO 
  
  
Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida execução do objeto a ser 
contratado: 
  
Recursos Próprios do Município de Monte Horebe: 
1001 Recursos Ordinários  
3390.00 Aplicações Diretas  
4490.00 Aplicações Diretas  
000008 3390.36 99 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  
000009 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
  
Monte Horebe - PB, 10 de Março de 2023. 
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d ” PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE 
É E. CNPJ 08.824.011/0001-70 

Rua Pedro Gondim. 220 - Centro - CEP 58.950-000 - Monte Horebe/PB mnsta 

(83) 3462-1052 — sicldmontehorche pbsgou.br wii mantchorebe-ph.goubr HorcsE 
a + é 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Numero: 20/2023 Liberada: 09/03/2023 Validade: 14/03/2023 Processo: Náo informaco 

Dados do contribuinte: 
Nome: JOÃO WIANNEY MORAIS PEREIRA 
CRFICNPJ; 054.086.234-06 
Endereço: Rua Presidente Médlcl, nº 28 Sem Complemento 

Centro - Monie Horebe - Paraiba - CEP 68050-000 

Na forno dos disposilvos regulamentares vigentes, cantificamos para que produza es jurídicos a legais eleitos. por NÃO constar lançamentos 

pendentes de baixa em nossos registos, de natureza tributária ou não tributária, Inscritos ou não na Divida ativa do município. 

Fica resssvado O diroiio de é Fazenda Municipal do constitir novos créditos trutários provenientes de impostos, iaxas, contribuições, tantas 

infrações, encargos e ouiras impartâncias que venham a serem apuradas ou que se veifquem a qualquer tempo, inclusive em relação dos paríodos 

abrangidos nesta certidão, 

Este documento rafere-so oxdusivamente ao sujeito passivo supracitado, afm de pra de situação é regularidado fiscal, a aua aceitação está 

condicionada à verificação de sua autenticidade e qualquer rasura ou emenda o invalidará. 

a 

DEE! 
o E 

  

Em Tipo de dovuvento: Certidão 
Côdigo do documento: 1028542558 

  
  

  

IATE RS 

  

Página 1 de 1 
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BA 
SECRETARIA DA Ea PúBLICA 

q INSTITUTO DE POLICIA fica 
REPÚBLICA FEDER 

— DEPARTAMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 

  

ADDTT   

  

  

  

    
      

     
    

  a AU er RGRAÇORO FU” 296 1 8 -Cnsttl 9 NOV 2001 “es JOÃO WIANNEY MORAIS PEREIRA Nazareno Pereira de Souza 
arla dê Lourdes de Morais Pereira. 

[58..290º de Pirenhas-PB 07.01.1987 | Cert.Nnsc. 3906, i 

     
     REPÓBLI     à FEDERATIVA DX 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - Inão Pessaa (PB) 

A Ê Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 
CÍVEL 

  

Certificamos qua, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos cíveis ativos nos cartórios 
comuns e/ou especializadas, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra: 

CPF: 068.086.234-06 

Nome: JOAO WiANNEY MORAIS PEREIRA 

Nacionalidade: BRASILEIRO 

Estado civil: SOLTEIRO 

Documento de identificação: REGISTRO GERAL 2961448 SSPPB PB 

Data de nascimento: 07/01/1987 

Nome da mãe: MARIA DE LOURDES DE MORAIS PEREIRA 

Nome do pai: NAZARENO PEREIRA DE ZOUZA 

Certidão emitida às 09:47 de 09/03/2023. 

Validade 30 dias 

  

1. Esta cenidão iai expedida gratuitamente, através da intemet, com base sa Resolução nº 17/2010, da 
Presidência do TJPB e na Resolução nº 124/2010 do CNJ. 

2. O número do documenta constante nesta certidão toi informado pel próprio solicitante. Sua autenticidade 
deverá ser conferida pelo interessado confrontando com a documento origina! (ex: GPF e RG). 

3. Esta certidão não lera validado para fine de instrução de processos judiciais. 

4. A pesquisa á restrita aos dados fomecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 
de forma diversa. 

5. A pesquisa ioi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW. 
  

Para confirmar a autenticidado deste documento acasse http:/app.tipb.jus.bricerto/validarceriidao e insira o 
código da validação: p2rn.YFGT. Você pade também ler o codiga QR apresentado na cabeçalho.
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 
TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - laão Pessoa (PB) 
% É Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

EXECUÇÃO FISCAL 

  

Ceriificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos 
de execução fiscal ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as 
comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra: 

CPF: 058.086.234-06 
Nome: JOAO WIANNEY MORAIS PEREIRA 
Nacionalidade: BRASILEIRO 
Estado civil: SOLTEIRO 

Documento de identificação: REGISTRO GERAL 2961448 SSPPB PB 
Data de nascimento: 07/01/1987 
Nome da mãe: MARIA DE LOURDES DE MORAIS PEREIRA 
Nome do pai: NAZARENO PEREIRA DE ZOUZA 

Certidão emitida às 09:45 de 09/03/2023. 

Validade 20 dias 

  

À, Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da intemet, com base na Resolução nº 17/2010, da 
Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNY, 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3, Esta certidão não tera validade para lins de instrução de processos judiciais. 
4. A pesquisa é restrita aos dados fomecidos pelo solicitante, ficancio ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW. 
  

Para confirmar a autenticidade dests documento acesse http://app-tpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: 2sb].R557. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, sin - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

à é Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CRIMINAL 

  

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos crimínais ativos nos 
cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra: 

CPF: 068.085.234-06 

Nome: JOAO WIANNEY MORAIS PEREIRA 

Nacionalidade; BRASILEIRO 

Estado civil: SOLTEIRO 

Documento de identificação: IDENTIDADE FUNCIONAL (CONSELHOS REGIONAIS) 2951448 SSPPB PB 
Data de nascimento: 07/01/1987 

Nome da mãe: MARIA DE LOURDES DE MORAIS PEREIRA 

Nome do pai: NAZARENO PEREIRA DE ZOUZA 

Cartidão emitida às 09:43 de 0903/2023. 

Valicade 30 dias 

  

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da intemet, com base na Resolução nº 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ. 

2, O número do documento constante nesta certidão toi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidado 

deverá sar conferida peia interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judici 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

  

de forma diversa. 
5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: SISCOM, SISCOMW, SEEU, PJEIG. 
  

Para confirmar a autenticidade desta docunento acesse http:/app.tipb jus.br/certo/validarcertidao o insira o 
código da validação: Yu t.HHMO. Você pode também ter o codigo QIR apresentado no cabeçalho.
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA 

  

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 

N. 8232/2028 
CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra: 

JOAO WIANNEY MORAIS PEREIRA (Data de Nascimento: 07/01/1 987) 

OU 

UPF/CNPJ Nº 068.086.234-06 

Certidão emitida em: 09/03/2023 às 09:29:10 (data e hora de Brasília) 

Observações: 

a) À autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site da JUSTIÇA FEDERAL NA PARAÍBA, endereço www jfpb.jus.br por meio do código 
de validação abaixo; 

b) A pesquisa realizada com base no CPF/CNPJ informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 

e) Nos casos do & 1º do art. 4º da Resolução nº 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para 
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e destinatário; 

9) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ nº 121/2010 e da Resolução CJF 
> 680/2020; 

e) Não foram consultadas as bases de dados dos Sistemas SEEU nem dos Processos Judiciais 
Eletrônicos de Juizados Especiais CRETA e PJe 2.X; 

f) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília): 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA (Sistemas de Processos Judiciais Eletrônicos: PJe; Sistemas de 
Processos Judiciais Físicos: Tebas) até: 03/03/2023 às 23:01:40. 

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 8-7914-3502-1
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   ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
SECCIONAL DA PARAÍBA 

CERTIDÃO 202300325948 

CERTIFICO que o(a) Advogado(a) JOÃO WIANNEY MORAIS PEREIRA enconira-se inscrito(a) no Quadro de Advogados 
desta Seccional sob nº 25087 desde 02/02/2018. 

CERTÍFICO, que o(a) mesmo(a) encontra-se com sua inscrição regular. 

CERTIFICO, que o(a) advogado(a) encontra-se quite com suas obrigações compulsórias e não sofreu até a presente data 
nenhuma penalidado disciplinar por parte deste Egrégio Conselho. 

CERTIFIGO, que a presente certidão é para fins e efeitos de direito. 

Ubservações: 

1 O nº do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade), acompanhado da identidade ou 
carteira profissional da OAB; 

2. Esta Certidão foi expedida gratuitamente, através da internet. Sua autenticidade poderá ser confirmada no site da 
OAB/PB, através do endereço: http://oabpb.org.briservicos, por meio do código de identificação abaixo transcrito. 

SE O prazo de validade da presente certidão será de 60 (SESSENTA) dias. 

João Pessoa, 09/03/2023 09:22:14 

A Código de 
Identificação:f2cc7418338529h1a18ba2983166a37502a7 12243bf871c68b025ead220c06d4
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   PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5º REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL - PROCESSOS POR ADVOGADO 

N. 359/2023 

CERTIFIGAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS tramitados/em tramitação em que atuou o(a) 
advogado(a): 

JOAO WIANNEY MORAIS PEREIRA 

“HJ 

“PF Nº 068.086.234-06 

Certidão emitida em: 09/03/2023 às 09:28:00 (data e hora de Brasilia) 

Observações: 

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualguer 
interessado no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5º REGIÃO, endereço www.tri5.jus.br por 
meio do código de validação abaixo; 

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como advogado(a); 

e) Nos casos do & 1º do art. 4º da Resolução nº 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para 
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e destinatário; 

" Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ nº 121/2010 e da Resolução CJF 
nº 680/2020; 

e) Não foram consultados processos sigilosos; 

f) Foram consultados processos já baixados; 

9) Não foram consultadas as bases de dados dos Sistemas SEEU nem dos Processos Judiciais 
Eletrônicos de Juizados Especiais CRETA e PJe 2.X; 

h) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília): 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5º REGIÃO (Sistemas de Processos Judiciais Eletrônicos: PJe; 
Sistemas de Processos Judiciais Físicos: Esparta) até: 03/03/2023 às 23:01:40. 

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 8-5914-3484-6
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA ES 

  

aa SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ enor. 

CERTIDÃO E cri 7 

  

  

CÓDIGO: CBC3.D9D5.C65D.FFES Emitida no dia 09/03/2023 às 09:34:54 

Identificação do requerente: 

CNPJ/CPF: 068,086.234-06 

RG. : 2961448 - SSP/PB 

Certifico, observadas as disposições da legistação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com retação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a 
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Cerlidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se 0 requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a ficitação se referir à 
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

  

Válida com a apresentação conjunta do cartão de Inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via “Internet”.
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PODER JUDICIÁRIO e PL 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA 

CERTIDÃO JUDICIAL - PROCESSOS POR ADVOGADO 

N. 213/2023 
CERTIFIGAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS tramitados/em tramitação em que atuou o(a) 
advogado(a): 
JOAO WIANNEY MORAIS PEREIRA 

“SU 

“PF Nº 068,.086.234-06 

Certidão emitida em: 09/03/2023 às 09:31:47 (data e hora de Brasília) 

Observações: 

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site da JUSTIÇA FEDERAL NA PARAÍBA, endereço www jfpb.jus.br por meio do código 
de validação abaixo; 

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como advogado(a); 

c) Nos casos do $ 1º do art. 4º da Resolução nº 880/2020 (CPF não informado), o nome indicado para 
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e destinatário; 

Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ nº 121/2010 e da Resolução CJF 
nº 680/2020; 

e) Não foram consultados processos sigilosos; 

£) Não foram consultados processos já baixados; 

9) Não foram consultadas as bases de dados dos Sistemas SEEU nem dos Processos Judiciais 
Eletrônicos de Juizados Especiais CRETA e PJe 2.X; 

h) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília): 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA (Sistemas de Processos Judiciais Eletrônicos: PJe; Sistemas de 
Processos Judiciais Físicos: Tebas) até: 03/09/2023 às 23:01:40. 

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 8-5914-3536-2
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA. 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessos, sin - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

4 ! Telefone: (83) 3216-1440 

  

Certifico, a pedido do Dr(a) JOÃO WIANNEY MORAIS PEREIRA - OAB 25087 
PB, que de acordo com a relação emitida pelos Sistemas Processuais em 
funcionamento em todas as Comarcas do Poder Judiciário da Paraíba, mediante 
pesquisa por sua respecitiva OAB, foi localizada relação abaixo. 

83 PROCESSOS ENCONTRADOS NA 1º INSTÂNCIA 

  

  

  

NÚMERO DO x CLASSE DATA DE PROCESSO ORGÃO JULGADOR | processuaL | DISTRIBUIÇÃO | SITUAÇÃO 

Ação Penal - 0000237- VARA UNICA DE ã 

14.20188.150421 | BONITO DESANTAFE | — Piacesimento ELI Lia) 
mário 

Boletim de oo00583- VARA UNICA DE SAO 
Ocorrência 2308/2018 BAIXADO 80.2018.8.15.0221 JOSE DE PIRANHAS. Circunstanciada             

  

  

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente 

2. O núrhoro do documento constante nesta certidão foi informada peio próprio saiictante. Sua autenticidade 
Severá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento originat 

3, Esta cenidão não terá validade para fins de instrução de processos judiciais. 
4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 
  

Para confitmar a validade deste documento acesse 
hitp:app.ipb jus bricerta/validarcertidao é insira o código de validação: b9f5.BNis. Você 
pode também lar o código OR apresentado 20 lado. 

 Impresso por convidado em 25/08/2023 18:07. Validação: 272C.D65D.FA7B.5FA8.9A44.B002.3D65.D564. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 65505/23. Data: 21/06/2023 17:13. Responsável: Marcio Jose Nogueira.
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AS 
fg 
[é reor 

0000151- VARA UNICA DE ' , O FOLHA: 09.2019.8.150421 | BONITO DE SANTA FE | Inquérito Policial aenzienis BhpáBO 
oBo1935 “a. VARA DE Procedimento 

14.2021.8.15.0131 CAJAZEIRAS Comum Dad! bed 
0000768- VARA UNICA DE SAO | Execução de Título 27.20148.15,0424 | JOSE DE PIRANHAS Extrajuvicial (jboui ATIVO 
0800775- Ja VARA DE Procedimento 512021 8.145.011 CAJAZEIRAS Comum sta áiiis) 
cs0g184- VARA UNICA DE SAO | Alimentos -Loi 4720208.15029% | JOSE DE PIRANHAS | EspeciatNts47860 |  17/032020 o 

Procedimento do ososi13- VARA UNICA DE SAO k 
$3.2020.8.15.0224 | JOSE DE PIRANHAS |  dUzado Especiai LEG E) tuo 

oBoozes VARA UNIGA DE SAO T 1 - A DE ermo 
22:2018.8.15.042t | JOSEDE PIRANHAS | Cicunstanciado tarozoro EIN) 

Ação Penat - 0001265 VARA UNICA DE SAO 
D6.2016.8.15.0221 | JOSE DE PIRANHAS proce dinerio Eu Ro rdinário 

Crimes de Calúnia, 
agnoi7a- VARA UNIDA DE SAO | injúria o Difamação 

81.2021,8.150221 | JOSE DE PIRANHAS | de Competência do (da! ala 
Juiz Singular 

Ação Panat - 0000272 VARA UNICA DE SAO ? 
552019.8.150221 | JOSE DE PIRANHAS Res tmoa oo á rdinário 

ACORDO DE NÃO 0800482. VARA UNICA DE SAO - 68.202 815.022! | JOSE DE PIRANHAS |  PERSECUÇÃO dee plug 

Ação Penal - senoços- VARA UNIGA DE SAO 
82.2022.8.15.0224 | JOSE DE PIRANHAS Egor od ATIVO Ordinário 

Ra 5a. VARA FAZENDA | Cumprimento de 
16.2011.8.15.2003 PUBLICA DE JOAO Sentença contra a 04/10/2022 ATIVO qa PESSOA Fazenda Pública 

0091220- VARA UNICA DE SAO Ação Penal - 02.2016.8.15.0221 | JOSE DE PIRANHAS io UEL auge               

  

1. Esta certidão foi expedita gratuitamente, 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informada pelo própria solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o dacumento original. 
3. Esta certidão não terá validade para tins de instrução da processos judiciais. 
4. A pesquisa é restrita aos dados fomecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 
  

Para confirmar a valitade deste documento acesse 
hiip:/epp-tipb jus.bricertoivalidarcertidao e insira a código de validação: b9f5.BNis. Você 
pode também ter o códiga QR apresentado ao lado. 

 Impresso por convidado em 25/08/2023 18:07. Validação: 272C.D65D.FA7B.5FA8.9A44.B002.3D65.D564. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 65505/23. Data: 21/06/2023 17:13. Responsável: Marcio Jose Nogueira.
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oB01915- 4a. VARA DE Procedimento 23.2021.8.15.0181 CAJAZEIRAS Comum Pri aEa! 

Ação Penal - Doao220- VARA UNICA DE SAO 
99.2018,8.15.0221 | JOSE DE PIRANHAS Ereimeno ia Ordinário 

asoosos- VARA UNICA DE SAO 
55.90218.15.0224 | JOSE DE PIRANHAS Lito Elia) Lane) 

ono1221- VARA UNICA DE SAO | Ação Penaide 8420168.150221 | JOSE DE PIRANHAS | Gompetênciado Júi |  OS0szoIS ima) 
0800031- VARA UNICA DE SAO Procedimento 43.2022.8.15.0224 | JOSE DE PIRANHAS Comum essere ATIVO 
segogoo- VARA UNICA DE SAO Procedimento 07.2020.8,15.0244 | JOSE DE PIRANHAS Comum Era fi io) 

Ação Penat - 00oo88o- VARA UNICA DE SAO - 
80.2018.8,15.0221 | JOSE DE PIRANHAS Procedimento memos ATIVO Sumário 

ão Penal - 0801264 VARA UNICA DE SAO Ação 12.2021.8.15.0221 | JOSE DE PIRANHAS Essa ai ins Sumário 

0001228- VARA UNICA DE SAO | Ação Penal de 28.2009.8.15.0224 | JOSE DE PIRANHAS | Competência do Jóri | 28/04/2009 LO) 
doooaos- VARA UNICA DE SAO | Execução de Título U520138.150421 | JOSE DE PIRANHAS Extrajuaicial tariojzors sf 

ão Penal - 0000645- VARA UNICA DE SAO Ação P 
2320188,150221 | JOSE DE PIRANHAS Puiaspão td Lis) Orlinário 

Grimes de Calúnia, 
0800175 VARA UNICA DE SAO | Injória e Difamação 51.2021.8.15.0221 | JOSEDE PIRANHAS | de Competência do EE aa] [nie 

dviz Singular 

Procedimento do 0800176- VARA UNICA DE SAO E 
02.2022.8.15.0221 | JOSE DE PIRANHAS | Juizado Especial tios ANVO 

Procedimento do oBonoss- VARA UNICA DE SAO : 
06.2020.8 150221 | JOSE DE PIRANHAS ir el PSU iu             

  
  

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente. 
2. O número do documento constant nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado controntando com o documento original. 
8. Esta certidão não terá validade para fins de instrução de processos judiciais. 
4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos peto soficítante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 
  

Para contirmar a validade deste documento acesse 
hitp:/app.tipb.jus.bricertorvalidarcertidao e insira o código da validação: b915.BNis. Você 
pode também ler a código QR apresentado ao lado. 

 Impresso por convidado em 25/08/2023 18:07. Validação: 272C.D65D.FA7B.5FA8.9A44.B002.3D65.D564. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 65505/23. Data: 21/06/2023 17:13. Responsável: Marcio Jose Nogueira.
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0800147- VARA UNICA DE SAO Alimentos - Lei oBogianas 
+15.2023.8.15.0221 JOSE DE PIRANHAS Especial Nº 4.478/68 dae 
s62n68.1042 | VOSEDEPMAMIAS | Diviciotítgiso | tmiazons 

cosa toques | JOSE DEFIRANHAS | eqpena nie des | uizenso | ato 

eramos isucor | Nose oe rnANdAS | constam | 20same | atNO 

zazmosisaoo | VOSEnERMANHAS | eemento | omg | avo 
Ação Penal - 

nas Voe DE PiRANtAS Procedimento SuoTots ATIVO 

s220188150424 | JOSE DE PNANHAS | espanta gees | anmcoto | ativo 

«come isooe | JOS DEERANTAS | capaação, zenemoms | ativo 

1828 am | VARRUNGADESAO | arrimo | somos | nino 
Ordinário 

comtortoõem | SracinAS emo | oomemer | amvo 

10202381502m | VOSEBEPMANHAS | Guarda osmuenes | ATIVO 

capo a 150224 | JOSE DERANHAS | conieniedemm | Somme | anvO 

nazon siso | JOSE DEPRANHAS | mdoso | memo | amo 

nozms2150e04 | “Or DEMANDAS | rormenode | agigporo | aTNO 

acata o Tete] à QE DE EIRANEIASI eos] Lulieis Eve) 

esotérico | WOSEOEPRDASAS | dumsoia | oomvecer | apcunnoo               

  

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente. 

2, O número do documento constante nesta certidão toi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 
deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original. 

3. Esta certidão não terá validade para fins de instrução de processos judiciais. 
4. A pesquisa é restrita aos dados fomecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 
  

Para confirmar a validade deste documento acesse 

http:/app.pb jus bricertoivalidarcertidao e insira o código de validação: b9f5.BNis. Você 
pode também ler o código OR apresentado ao lado. 

 Impresso por convidado em 25/08/2023 18:07. Validação: 272C.D65D.FA7B.5FA8.9A44.B002.3D65.D564. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 65505/23. Data: 21/06/2023 17:13. Responsável: Marcio Jose Nogueira.
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19º “3 
Ed A, [o anos. e 

N = = o 0800198- VARA UNICA DE SAO Alimentos - Lei 7) 94.2021.8.15.0221 | JOSE DE PIRANHAS | Especial Nºs47868 | 0203/2021 netas o ê! 
0800119 VARA UNICA DE SAO Alimentos - Lei 39.2017.8.15.0421 | JOSE DE PIRANHAS | EspecialNE547806 | 18102019 | arquivapod] 

ão Perl - 000854 VARA UNICA DE SAO Agão Pi 
94.2015.8.15.0221 | JOSE DE PIRANHAS Frontal tamsois | ARQUIVADO Sumaríssimo 

Procedimento do oangaso- VARA UNICA DE SAO E k 
21.2021.8.150221 | JOSE DE PIRANHAS ei a uena! ARENIVADO) 

conngaa- VARA UNICA DE SAO pu 35.2015.9.15.0223 JOSE DE PIRANHAS Inquérito Policial 31/07/2016 ARQUIVADO 

osoosos- VARA UNICA DE SAO | Cumprimento de 54.2019.8.15.0421 | JOSE DE PIRANHAS semença 18102019 | ARQUIVADO 

Penal aoaoe23- VARA UNICA DE SAO Ação P 
62.2018.8.15.0221 | JOSE DE PIRANHAS Japrmsmeoege] tSoriBots À ARQUIVADO Sumário 

Ação Penal - eoooss2- VARA UNICA DE SAO : 
91.2020.8.15.0221 | JOSE DE PIRANHAS Eroesdneno iariatao | ARQUIVADO Ordinário 

asoogos- VARA UNICA DE SAO | Regulamentação do 08.201.8.150421 | JOSE DE PIRANHAS Visitas ae RUA 
0800593- 3a. VARA DE Alimentos - Lei 19.2021.8.15.0211 ITAPORANGA Especial Nu 547868 | 2303/2021 | ARQUIVADO 

Medicias Protetivas ogonigo- VARA UNICA DE SAO Eri ) de urgência (Lei aeee | ARQUIVADO 202021 8150224 | JOSE DE PIRANHAS | foutnca ei 

Gonoeos. VARA UNICA DE SAO nana co 2020015022 | JOSE DErInARIAS | Inquérito Pofcial osmszozo | ARQUIVADO 

0800202 VARA UNICA DE SAO . 
3420218152 | JOSEDE PIRANHAS | Gsutelarimominada | amam | ARQUIVADO 

osoozsa- VARA UNICA DE SAO | Cumprimento de 49.2021.8.15.0221 | JOSE DE PIRANHAS sentença DBCH2021 o) | ARQUIVADO) 

ooonasa- VARA UNICA DE SAO Pe to 92.20188.15.0221 | JOSE DE PIRANHAS E pomiooio E) anoLvaDO               

  

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 
deverá ser conferida pelo interessado controntâncio com o documento original. 

3. Esta certidão não terá validade para fins de instrução de processos judiciais. 
4. A pesquisa 6 restrita aos dados farnecidas pelo solicitante, ficando ressalvados os registras cadastrados 

de forma diversa. 
  

Fara confirmar a validado desto documento acesse 
hitp:/fapp-tipbjus.bricerto/validarcertidao e insira o código de validação: b9f5.BNis. Você pade também ler o cádigo OR apresentado ao lado. 

 Impresso por convidado em 25/08/2023 18:07. Validação: 272C.D65D.FA7B.5FA8.9A44.B002.3D65.D564. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 65505/23. Data: 21/06/2023 17:13. Responsável: Marcio Jose Nogueira.
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Ação Penal - aoonses- VARA UNICA DE SAO k 
Procedimento 11/04/2017 76.2017.8.15.0221 | JOSE DE PIRANHAS Era 

0800472. VARA UNICA DE SAO | Auto de Prisão em 92.2020.8.15.0221 | JOSE DE PIRANHAS Flagrante oa/mBi2020 ancunoo 
Gr00022- VARA UNICA DE SAO | Ação Penat de 25.2012.8.15.0221 | JOSE DE PIRANHAS | Compstênciado Júri |  D8MO20ID | ARQuIvADO 
oBngse?- Procegimento 05202t6150251 | 7a. VARA DE PATOS psi +moze0e1 | ARQUIVADO 

Penal- cogasse- VARA UNICA DE SAO Ação 
07.2018.8.150221 | JOSE DE PIRANHAS reSdiimão esmas | ARQUIVADO Ordinário 

Procedimento do 0800659- 20. JUIZADO ; Í 732021.8,15.026% | ESPECIAL DE PATOS | Juizado Especial aemianel À ARQUIVADO 

0000179- VARA UNICA DE SAO edi 18022020 | anauivaDO 58.2020.8.15.0221 | JOSE DE PIRANHAS psd Orelinário 

nBco4Da- 1a. VARA DE o SieTeds CONCEICRO Curatela 2404021 | ARQUIVADO 

0800853- VARA UNICA DE SAO Procedimento 
66.2021.8.15.0221 | JOSE DE PIRANHAS Comum rt tis] ES) 

Cumprimento de 
ceooo7a- VARA UNIGA DE SAO Sentença de 

58.2023.8.15.0221 | JOSE DE PIRANHAS Obrigação de axoiizoes | ARQUIVADO 
Prestar Alimentos 

a800025 VARA UNICA DE SAO | Cumprimento ds 57.20188.15.0421 | JOSE DE PIRANHAS sentença iBreoto À ARQUIVADO 
0804936- Procedimento as 202: 8150051 | Sa VARA DE PATOS pos oro | arQuivaDO 

ão Penas - ongozso- VARA UNICA DE SAO fo E 
90.2018.8.15.0221 | JOSE DE PIRANHAS resccrmento Mesma | ARERINADO Ordinário 

Ação Penal - Doooesa- VARA UNICA DE SAO : 
30.2020.8.150221 | JOSE DE PIRANHAS ceia Oso4mnzo | ARQUIVADO               

  

1. Esta certidão fai expesida gratuitamente. 

2. O número do documenta constante nesta certidão foi informado paio próprio solicitante. Sua autenticidade 
deverá ser conferida pefo interessado confrontando com o dacumenta original. 

3. Esta certidão não terá validade para fins de instrução de processos judiçiais. 
4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa 
  

Para contirmar a validade deste documento acesse 
hitp:/app-tipb jus.bricerto/validarcertidaa e Insira o código de validação: b95.BNis. Você 
pode também lar o código OR apresentado ao lado. 

 Impresso por convidado em 25/08/2023 18:07. Validação: 272C.D65D.FA7B.5FA8.9A44.B002.3D65.D564. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 65505/23. Data: 21/06/2023 17:13. Responsável: Marcio Jose Nogueira.
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gg 

Ação Penal. £ Oo00es7- VARA UNICA DE SAO 
53.2017.8.15.0221 | JOSE DE PIRANHAS Procedimento hacia é gem Sumaríssimo E 

É cora: 
oBoares- VARA UNICA DE SAO Pracedimento 72.2021.8150224 | JOSE DE PIRANHAS Comum tente! Ardaoo, 
0800299- VARA ÚNICA DE SAO | Cumprimento de 34.2021 8150224 | JOSE DE PIRANHAS sentença esaoer | ARQUIVADO 
0800042 VARA UNICA DE SAO | Aufo de Prisão em 08.2021.8.15.022t | JOSE DE PIRANHAS Flagrante trmieoet | ARQUIVADO 

Ação Penal - aosoesa- VARA UNICA DE SAO E 23.2017.8.150221 | JOSE DE PIRANHAS reeanento tSoeoi7 | ARQUIVADO Ordinário 

oogo22a- VARA UNICA DE SAO Ação Penal - 77.2020.8.15.0221 | JOSE DE PIRANHAS Eros edimermo SR | DO Oreinário 

osgosas- VARA UNICA DE 840 na 5820188.150421 | JOsEDE PIRANHAS | Separação lítigisa ) tefinizois | ARQUIVADO 

Procedimento do 0800596. VARA UNICA DE SAO ; E 91.2019.0.15.0421 | JOSE DE PIRANHAS |  Jtizado Especial tos | ARQUIVADO 

1 PROCESSOS ENCONTRADOS NA 2º INSTÂNCIA 

NÚMERO DO E CLASSE DATADE E PROCESSO ORGÃO JULGADOR | processuar | oistRIBUIÇÃO | SITUAÇÃO 
o000gse- A - camas ico | CÂMARA CRIMINAL Apelação os/09/2019 BAIXADO       

  

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio salictante. Sua autenticidade 
deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original. 

3. Esta certidão não terá validade para fins de instrução de processos judiciais. 
4. A pesquisa é restrita aos dados fomecícos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadasirados 

de forma diversa. 

  

Para confirmar a validade deste documento acesse 
http:/app.tipb jus bricertoivalidarcertidao e insira o código de validação: b915.BNIs. Você 
pode também ler 6 código QR apresentado ao lado. 

 Impresso por convidado em 25/08/2023 18:07. Validação: 272C.D65D.FA7B.5FA8.9A44.B002.3D65.D564. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 65505/23. Data: 21/06/2023 17:13. Responsável: Marcio Jose Nogueira.
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE 
GABINETE DO PRESIDENTE 

  
Monte Horebe - PB, 10 de Março de 2023. 

  
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 

  
  
  
R E S O L V E: 
  
  
  

DESIGNAR o servidor Marcio Jose Nogueira, Preseidente, como Gestor do contrato decorrente da Inexigibilidade de Licitação 
nº IN00001/2023, que objetiva: CONTRATAÇÃO DIRETA DE ADVOGADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA JURÍDICA PARLAMENTAR JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE – PB, ACOMPANHAMENTO DE 
PROCESSOS JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS TRIBUNAL DE JUSTIÇA E PODER JUDICIARIO FEDERAL E SUAS INSTANCIAS; com as 
atribuições nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar a execução do referido contrato. 
  
Publique-se e cumpra-se. 
  
  

 
___________________________________________ 

MARCIO JOSE NOGUEIRA 
Presidente 

Impresso por convidado em 25/08/2023 18:07. Validação: 50CE.218C.50C5.4C9B.A9F0.CF49.0821.7808. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 65505/23. Data: 21/06/2023 17:13. Responsável: Marcio Jose Nogueira.
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE 
GABINETE DO PRESIDENTE 

  
Monte Horebe - PB, 10 de Março de 2023. 

  
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 

  
  
  
R E S O L V E: 
  
  
  

DESIGNAR a servidora Isadora dos Santos Quirino, Assessoria, para Fiscal do contrato decorrente da Inexigibilidade de 
Licitação nº IN00001/2023, que objetiva: CONTRATAÇÃO DIRETA DE ADVOGADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA JURÍDICA PARLAMENTAR JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE – PB, ACOMPANHAMENTO DE 
PROCESSOS JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS TRIBUNAL DE JUSTIÇA E PODER JUDICIARIO FEDERAL E SUAS INSTANCIAS; com as 
atribuições nos termos da norma vigente, especialmente para fiscalizar a execução do referido contrato. 
  
Publique-se e cumpra-se. 
  
  

 
___________________________________________ 

MARCIO JOSE NOGUEIRA 
Presidente 

Impresso por convidado em 25/08/2023 18:07. Validação: 50CE.218C.50C5.4C9B.A9F0.CF49.0821.7808. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 65505/23. Data: 21/06/2023 17:13. Responsável: Marcio Jose Nogueira.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 21/06/2023 às 17:13:34 foi protocolizado o documento
sob o Nº 67254/23 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) Câmara Municipal de Monte Horebe,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Marcio Jose Nogueira.

Número do Contrato: 000000022023
Data da Publicação: 21/06/2023
Data da Assinatura: 10/03/2023
Data Final do Contrato: 31/12/2023
Valor Contratado: R$ 42.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DIRETA DE ADVOGADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA E
CONSULTORIA JURÍDICA PARLAMENTAR JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE PB,
ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS TRIBUNAL DE JUSTIÇA E PODER
JUDICIARIO FEDERAL E SUAS INSTANCIAS.
Contratado (Nome): Joao Wianney Morais Pereira
Contratado (CPF): 068.086.234-06

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Não

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 272cd65dfa7b5fa89a44b0023d65d564

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim b4a77b1d6d5a69f1fabb7026f20d4b39

Contrato ou instrumento equivalente Sim cdc5f5145eaf44dd29583f67f3fb8c19

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 50ce218c50c54c9ba9f0cf4908217808

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 50ce218c50c54c9ba9f0cf4908217808

Designação do gestor do contrato Sim 50ce218c50c54c9ba9f0cf4908217808

João Pessoa, 21 de Junho de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 25/08/2023 18:07. Validação: 3BF2.C4D4.2082.6B9E.C9A4.AA03.2FD6.EA9C. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 65505/23. Data: 21/06/2023 17:13. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

65505/23
Licitações

Câmara Municipal de Monte Horebe
2023

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 21/06/2023 às 17:13h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 67254/23 ao Documento 65505/23, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 65505/23:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 19 - 21 cdc5f5145eaf44dd29583f67f3fb8c19

Designação da fiscalização técnica do contrato 22 - 23 50ce218c50c54c9ba9f0cf4908217808

Designação do gestor do contrato 24 - 25 50ce218c50c54c9ba9f0cf4908217808

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 26 b4a77b1d6d5a69f1fabb7026f20d4b39

Comprovantes de regularidade da contratada 27 - 48 272cd65dfa7b5fa89a44b0023d65d564

Designação do fiscal administrativo do contrato 49 - 50 50ce218c50c54c9ba9f0cf4908217808

RECIBO PROTOCOLO 51 3bf2c4d420826b9ec9a4aa032fd6ea9c

João Pessoa, 21 de Junho de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 25/08/2023 18:07. Validação: F34D.4D58.7FE3.966C.DBA1.DD9A.7F92.4D6F. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 65505/23. Data: 21/06/2023 17:13. Responsável: tramita.
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Considerando o considerando o disposto no art. 132 e 139 da Lei 
Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), na 
Resolução Conanda n. 231/2022 e na Lei Municipal nº. 387/2015,
RESOLVE:
Art. 1º Dispor sobre ERRATA do Edital n. 
01/2023/CMDCA/RETIFICAÇÃO, que trata sobre Capacitação 
Técnica para Candidato ao Conselho Tutelar.

Onde se lê:

Até 30 de 
junho de 2023

Capacitação Técnica para candidato a Conselheiro Tutelar: na sede do Centro Cultural 
João Madruga, localizado na Praça Bom Jesus, na Rua Daniel Toscano, s/nº - Centro, 
Mataraca/PB. No horário das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min.

Leia-se:

26/06/2023 e 
27/06/2023

Capacitação Técnica para Candidato a Conselheiro Tutelar: na sede do Centro de 
Convivência do Idoso, na Rua Tenente José de França, s/nº – Centro, Rio Tinto. No 
horário das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min.

Art. 2º A Prefeitura Municipal de Mataraca – PB se responsabilizará 
com o transporte e alimentação (almoço) de todos os candidatos 
habilitados à Prova, para o município de Rio Tinto – PB, nos dias e 
horários previstos nesta Errata.
Parágrafo 1º - Os candidatos que residem na Barra do Camaratuba 
deverão estar presentes às 06h45min, no Centro Turístico da Barra do 
Camaratuba, para serem transportados gratuitamente para o local onde 
será realizado o treinamento, na cidade de Rio Tinto.
Parágrafo 2º - Os candidatos que residem na cidade deverão estar 
presentes às 07h00min na Praça 08 de Março, Planalto II, Mataraca 
para serem transportados gratuitamente para o local onde será 
realizado o treinamento na cidade de Rio Tinto.
Art.3º - O município não se responsabilizará pelo transporte de 
nenhum candidato que não estiver presente no horário e local 
descritos nos parágrafos 1º e 2º do artigo 2º desta resolução.
Art.4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário.

Mataraca, 20 de junho de 2023.

EMANUELLE DE LIMA CAVALCANTI NUNES

Presidente do CMDCA
Publicado por:

Wanderley Bernardo da Silva
Código Identificador:2E64703C

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTADAS

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO MUNICIPAL Nº 730, DE 21 DE JUNHO DE 2023 -

DISPÕE SOBRE O USO DE FOGUEIRAS E FOGOS NO 
MUNICÍPIO DE MONTADAS, ESTADO DA PARAÍBA, E 
REGULA PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES

PÚBLICAS MUNICIPAIS EM ALUSÃO AOS FESTEJOS DE 
SÃO JOÃO BATISTA

DECRETO MUNICIPAL Nº 730, DE 21 DE JUNHO DE 2023

Dispõe sobre o uso de fogueiras e fogos no

município de Montadas, estado da Paraíba, e 

regula ponto facultativo nas repartições públicas 

municipais em alusão aos festejos de São João 

Batista.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONTADAS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso da atribuição que lhe confere art. 63, IV, XIV, 
XXc/c art. 81, I, alínea ‘l’ da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO A Lei Estadual Nº 11.711, de 19 de junho de 
2020, que Dispõe sobre a proibição de acender fogueiras em espaços 
urbanos no âmbito do Estado da Paraíba enquanto perdurar a 
pandemia da Covid-19 causada pelo novo coronavírus e dá outras 
providências.

DECRETA:

Art. 1º Fica proibido as fogueiras e a queima de fogos de artifícios
(acender, queimar e o uso) em todo perímetro urbano do município de 

Montadas durante todo o período junino e enquanto durar a situação 
emergencial em saúde pública decretada.
§1º A proibição do caput possui natureza de medida sanitária de 
enfretamento à COVID-19’ em todo território municipal.

§2º Os proprietários de imóveis rurais devem evitar ascender 
fogueiras e queimar fogos de artifícios próximo às residências, 
devendo-se respeitar um distanciamento mínimo de 50 (cinquenta) 
metros.

Art. 2º A infração à norma do artigo 1º deste decreto sujeitará o 
infrator às sanções previstas no Código de Vigilância Sanitária do 
Município de Montadas – Lei Municipal 287, de 25 de abril de 2001, 
como:
I – apreensão de fogos de artifício;
II – remoção de fogueiras; e
III – multa.
Parágrafo único. As medidas administrativas não exoneram os 
infratores de responsabilização nas esferas cíveis e criminais ou 
medidas administrativas em outras esferas de Poder.

Art. 3º Fica decretado ponto facultativo, sexta-feira, 23 de junho de 
2023, alusiva a véspera festiva em comemoração ao Dia de São João 

Batista.
.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando disposições 
em contrário.

Gabinete do Prefeito, 21 de junho de 2023. 
60º da Emancipação Política.

JONAS DE SOUZA

Prefeito Constitucional

Publicado por:
Antônio Veríssimo de Souza Segundo

Código Identificador:3D207CD6

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE

CÂMARA MUNICIPAL
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE Nº 

IN00001/2023 - CONTRATAÇÃO DIRETA DE ADVOGADO 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA E 

CONSULTORIA JURÍDICA PARLAMENTAR JUNTO A 
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE – PB

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE Nº 
IN00001/2023

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: CONTRATAÇÃO DIRETA DE 
ADVOGADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA PARLAMENTAR 
JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE – PB, 
ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS JUNTO AO TRIBUNAL 
DE CONTAS TRIBUNAL DE JUSTIÇA E PODER JUDICIARIO 
FEDERAL E SUAS INSTANCIAS; DESIGNO os servidores Marcio 
Jose Nogueira, Preseidente, como Gestor; e Isadora dos Santos 
Quirino, Assessoria, para Fiscal, do contrato decorrente da 
Inexigibilidade de Licitação nº IN00001/2023, especialmente para 
acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato, 
respectivamente.

Monte Horebe - PB, 10 de Março de 2023

MARCIO JOSE NOGUEIRA -

Presidente

CÂMARA MUNICIPAL
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE Nº 

IN00001/2023 - CONTRATAÇÃO DIRETA DE ADVOGADO 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA E 

CONSULTORIA JURÍDICA PARLAMENTAR JUNTO A 
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE – PB

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE Nº 
IN00001/2023

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: COprocesso, que objetiva: COprocesso, que objetiva: COprocesso, que objetiva: CONTRATAÇÃO DIRETA DE NTRATAÇÃO DIRETA DE NTRATAÇÃO DIRETA DE 
ADVOGADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ADVOGADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ADVOGADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ADVOGADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ADVOGADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ADVOGADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA PARLAMENTAR 
JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE – PB, 
ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS JUNTO AO TRIBUNAL 
DE CONTAS TRIBUNAL DE JUSTIÇA E PODER JUDICIARIO 
FEDERAL E SUAS INSTANCIAS; DESIGNO os servidores Marcio 
Jose Nogueira, Preseidente, como Gestor; e Isadora dos Santos 
Quirino, Assessoria, para Fiscal, do contrato decorrente da Quirino, Assessoria, para Fiscal, do contrato decorrente da Quirino, Assessoria, para Fiscal, do contrato decorrente da Quirino, Assessoria, para Fiscal, do contrato decorrente da Quirino, Assessoria, para Fiscal, do contrato decorrente da Quirino, Assessoria, para Fiscal, do contrato decorrente da Quirino, Assessoria, para Fiscal, do contrato decorrente da Quirino, Assessoria, para Fiscal, do contrato decorrente da 
Inexigibilidade de Licitação nº IN00001/2023, especialmente para 
acompanhar e fiscalizaracompanhar e fiscalizaracompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato, a execução do referido contrato, a execução do referido contrato, a execução do referido contrato, a execução do referido contrato, 
respectivamente.

Monte Horebe - PB, 10 de Março de 2023

Impresso por convidado em 25/08/2023 18:07. Validação: 1CF7.87E2.D9A2.00FA.1CF6.5C43.70D6.3882. 
Comprovante de publicidade. Doc. 65505/23. Data: 22/06/2023 09:57. Responsável: Marcio Jose Nogueira.
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Publicado por:
Valdir Manuel da Silva

Código Identificador:E90B2E27

CÂMARA MUNICIPAL
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE Nº 

IN00002/2023 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE CONSULTORIA E SERVIÇOS EM 

CONTABILIDADE, JUNTO A CÂMARA MUNICÍPIO DE 
MONTE HOREBE

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE Nº 
IN00002/2023
Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE CONSULTORIA E SERVIÇOS EM 
CONTABILIDADE, JUNTO A CÂMARA MUNICÍPIO DE 
MONTE HOREBE, NA ELABORAÇÃO DE BALANCETE 
MENSAL, RELATÓRIO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL, PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ANUAL, ELABORAÇÃO DE RELATÓRIOS E SISTEMAS E 
OUTROS DEMONSTRATIVOS RELACIONADOS A 
CONTABILIDADE PÚBLICA, CONFORME PROPOSTA 
DETALHADA EM ANEXO; DESIGNO os servidores Marcio Jose 
Nogueira, Preseidente, como Gestor; e Isadora dos Santos Quirino, 
Assessoria, para Fiscal, do contrato decorrente da Inexigibilidade de 
Licitação nº IN00002/2023, especialmente para acompanhar e 
fiscalizar a execução do referido contrato, respectivamente.

Monte Horebe - PB, 10 de Março de 2023

MARCIO JOSE NOGUEIRA -

Presidente
Publicado por:

Valdir Manuel da Silva
Código Identificador:926379E5

CÂMARA MUNICIPAL
EXTRATO DE CONTRATO - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE CONSULTORIA E 
SERVIÇOS EM CONTABILIDADE, JUNTO A CÂMARA

MUNICÍPIO DE MONTE HOREBE

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE CONSULTORIA E SERVIÇOS EM CONTABILIDADE, 
JUNTO A CÂMARA MUNICÍPIO DE MONTE HOREBE, NA 
ELABORAÇÃO DE BALANCETE MENSAL, RELATÓRIO DE 
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, RELATÓRIO DE GESTÃO 
FISCAL, PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL, ELABORAÇÃO 
DE RELATÓRIOS E SISTEMAS E OUTROS 
DEMONSTRATIVOS RELACIONADOS A CONTABILIDADE 
PÚBLICA, CONFORME PROPOSTA DETALHADA EM ANEXO. 
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00002/2023. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de 
Monte Horebe: 3.3.30.35.01– SERVIÇOS DE CONSULTORIA 1001 
Recursos Ordinários 3390.00 Aplicações Diretas 4490.00 Aplicações 
Diretas 000008 3390.36 99 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Física 000009 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 
2023.PARTES CONTRATANTES: Câmara Municipal de Monte 
Horebe e: CT Nº 00001/2023 - 10.03.23 - MARCOS OLIVEIRA 
CONTABILIDADE CONSULTORIA E ASSESSORIA EIRELI - R$ 
40.500,00.

Publicado por:
Valdir Manuel da Silva

Código Identificador:D280D51E

CÂMARA MUNICIPAL
EXTRATO DE CONTRATO - OBJETO: CONTRATAÇÃO 

DIRETA DE ADVOGADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA 

PARLAMENTAR JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE 
MONTE HOREBE – PB

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA DE ADVOGADO PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 
JURÍDICA PARLAMENTAR JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL 
DE MONTE HOREBE – PB, ACOMPANHAMENTO DE 
PROCESSOS JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA E PODER JUDICIARIO FEDERAL E SUAS 
INSTANCIAS. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de 
Licitação nº IN00001/2023. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do 
Município de Monte Horebe: 1001 Recursos Ordinários 3390.00 
Aplicações Diretas 4490.00 Aplicações Diretas 000008 3390.36 99 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 000009 3390.39 99 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: até o 
final do exercício financeiro de 2023.PARTES CONTRATANTES: 
Câmara Municipal de Monte Horebe e: CT Nº 00002/2023 - 10.03.23 
- JOÃO VIANNEY MORAIS PEREIRA - R$ 40.500,00.

Publicado por:
Valdir Manuel da Silva

Código Identificador:36575571

CÂMARA MUNICIPAL
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO -

PROCESSO: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº IN00001/2023. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA DE ADVOGADO PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA JURÍDICA PARLAMENTAR JUNTO A 

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE – PB

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00001/2023. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DIRETA DE ADVOGADO PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA 
PARLAMENTAR JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE 
HOREBE – PB, ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS JUNTO 
AO TRIBUNAL DE CONTAS TRIBUNAL DE JUSTIÇA E PODER 
JUDICIARIO FEDERAL E SUAS INSTANCIAS. FUNDAMENTO 
LEGAL: Art. 25, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores; e Lei Federal nº 14.039/20. AUTORIZAÇÃO: 
Câmara Municipal. RATIFICAÇÃO: Presidente, em 10/03/2023.

Publicado por:
Valdir Manuel da Silva

Código Identificador:98C071A0

CÂMARA MUNICIPAL
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº IN00002/2023. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE CONSULTORIA E SERVIÇOS EM 
CONTABILIDADE, JUNTO A CÂMARA MUNICÍPIO DE 

MONTE HOREBE

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00002/2023. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
CONSULTORIA E SERVIÇOS EM CONTABILIDADE, JUNTO A 
CÂMARA MUNICÍPIO DE MONTE HOREBE, NA 
ELABORAÇÃO DE BALANCETE MENSAL, RELATÓRIO DE 
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, RELATÓRIO DE GESTÃO 
FISCAL, PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL, ELABORAÇÃO 
DE RELATÓRIOS E SISTEMAS E OUTROS 

CÂMARA MUNICIPAL
EXTRATO DE CONTRATO - OBJETO: CONTRATAÇÃO 

DIRETA DE ADVOGADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA 

PARLAMENTAR JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE 
MONTE HOREBE – PB

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA DE ADVOGADO PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 
JURÍDICA PARLAMENTAR JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL 
DE MONTE HOREBE DE MONTE HOREBE DE MONTE HOREBE – PB, ACOMPANHAMENTO DE PB, ACOMPANHAMENTO DE PB, ACOMPANHAMENTO DE 
PROCESSOS JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA E PODER JUDICIARIO FEDERAL E SUAS DE JUSTIÇA E PODER JUDICIARIO FEDERAL E SUAS DE JUSTIÇA E PODER JUDICIARIO FEDERAL E SUAS DE JUSTIÇA E PODER JUDICIARIO FEDERAL E SUAS DE JUSTIÇA E PODER JUDICIARIO FEDERAL E SUAS DE JUSTIÇA E PODER JUDICIARIO FEDERAL E SUAS DE JUSTIÇA E PODER JUDICIARIO FEDERAL E SUAS DE JUSTIÇA E PODER JUDICIARIO FEDERAL E SUAS 
INSTANCIAS. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de INSTANCIAS. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de INSTANCIAS. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de INSTANCIAS. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de INSTANCIAS. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de 
Licitação nº IN00001/2023. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Licitação nº IN00001/2023. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Licitação nº IN00001/2023. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Licitação nº IN00001/2023. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Licitação nº IN00001/2023. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Licitação nº IN00001/2023. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Licitação nº IN00001/2023. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do 
Município de Monte Horebe: 1001 Recursos Ordinários 3390.00 
Aplicações Diretas 4490.00 Aplicações Diretas 000008 3390.36 99 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 000009 3390.39 99 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: até o 
final do exercício financeiro de 2023.PARTES CONTRATANTES: 
Câmara Municipal de Monte Horebe e: CT Nº 00002/2023 - 10.03.23 
- JOÃO VIANNEY MORAIS PEREIRA - R$ 40.500,00.

CÂMARA MUNICIPAL
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO -

PROCESSO: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº IN00001/2023. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA DE ADVOGADO PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA JURÍDICA PARLAMENTAR JUNTO A 

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE – PB

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00001/2023. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DIRETA DE ADVOGADO PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA 
PARLAMENTAR JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE 
HOREBE – PB, ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS JUNTO 
AO TRIBUNAL DE CONTAS TRIBUNAL DE JUSTIÇA E PODER 
JUDICIARIO FEDERAL E SUAS INSTANCIAS. FUNDAMENTO 
LEGAL: Art. 25, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores; e Lei Federal nº 14.039/20. AUTORIZAÇÃO: 
Câmara Municipal. RATIFICAÇÃO: Presidente, em 10/03/2023.

Impresso por convidado em 25/08/2023 18:07. Validação: 1CF7.87E2.D9A2.00FA.1CF6.5C43.70D6.3882. 
Comprovante de publicidade. Doc. 65505/23. Data: 22/06/2023 09:57. Responsável: Marcio Jose Nogueira.
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DEMONSTRATIVOS RELACIONADOS A CONTABILIDADE 
PÚBLICA, CONFORME PROPOSTA DETALHADA EM ANEXO. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, inciso II, da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores; e Lei Federal nº 14.039/20. 
AUTORIZAÇÃO: Câmara Municipal. RATIFICAÇÃO: Presidente, 
em 10/03/2023.

Publicado por:
Valdir Manuel da Silva

Código Identificador:57FBD637

CÂMARA MUNICIPAL
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº 

IN00001/2023 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
IN00001/2023, QUE OBJETIVA: CONTRATAÇÃO DIRETA DE 

ADVOGADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA PARLAMENTAR 

JUNTO A CÂMARA DE MONTE HOR

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº 
IN00001/2023
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00001/2023, 
que objetiva: CONTRATAÇÃO DIRETA DE ADVOGADO PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 
JURÍDICA PARLAMENTAR JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL 
DE MONTE HOREBE – PB, ACOMPANHAMENTO DE 
PROCESSOS JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA E PODER JUDICIARIO FEDERAL E SUAS 
INSTANCIAS; RATIFICO o correspondente procedimento e 
ADJUDICO o seu objeto a: JOÃO VIANNEY MORAIS PEREIRA -
R$ 40.500,00.

Monte Horebe - PB, 10 de Março de 2023

MARCIO JOSE NOGUEIRA -

Presidente
Publicado por:

Valdir Manuel da Silva
Código Identificador:D4BFBB70

CÂMARA MUNICIPAL
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº 

IN00002/2023 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
IN00002/2023, QUE OBJETIVA: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE CONSULTORIA E 
SERVIÇOS EM CONTABILIDADE, JUNTO A CÂMARA 

MUNICÍPIO DE MONTE HOREBE

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº 
IN00002/2023
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00002/2023, 
que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE CONSULTORIA E SERVIÇOS EM 
CONTABILIDADE, JUNTO A CÂMARA MUNICÍPIO DE 
MONTE HOREBE, NA ELABORAÇÃO DE BALANCETE 
MENSAL, RELATÓRIO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL, PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ANUAL, ELABORAÇÃO DE RELATÓRIOS E SISTEMAS E 
OUTROS DEMONSTRATIVOS RELACIONADOS A 
CONTABILIDADE PÚBLICA, CONFORME PROPOSTA 
DETALHADA EM ANEXO; RATIFICO o correspondente 
procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: MARCOS OLIVEIRA 
CONTABILIDADE CONSULTORIA E ASSESSORIA EIRELI - R$ 
40.500,00.

Monte Horebe - PB, 10 de Março de 2023

MARCIO JOSE NOGUEIRA -

Presidente
Publicado por:

Valdir Manuel da Silva
Código Identificador:0CEA53AA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE ADITIVO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL ELÉTRICO, DESTINADOS A ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS E 
INFRAESTRURURA DO MUNICÍPIO DE MONTE HOREBE, 
CONFORME SOLICITAÇÃO. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão 
Eletrônico nº 00014/2022. ADITAMENTO: Ajuste no quantitativo 
para adequação à demanda. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Monte Horebe e: CT Nº 00072/2022 - Eletroluz 
Comercio de Materiais Eletricos Eireli - ME - 1º Aditivo - acréscimo 
de R$ 65.322,10. ASSINATURA: 26.05.23

Publicado por:
Delialdo José Silva de Mariz

Código Identificador:CB759AEE

GABINETE DO PREFEITO
LEI MUNICIPAL Nº 466/2023 - DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO, 

COMPOSIÇÃO, ATRIBUIÇÕES E FUNCIONAMENTO DO 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEI MUNICIPAL Nº 466/2023, DE 20 DE JUNHO DE 2023.

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO, COMPOSIÇÃO, 
ATRIBUIÇÕES E FUNCIONAMENTO DO 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
MONTE HOREBE, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica Municipal Vigente, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º - Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência de Carra com o objetivo de assegurar o pleno 
exercício dos direitos individuais e sociais a esse público.

Art. 2º - O atendimento dos Direitos das Pessoas com Deficiência no 
Município de Monte Horebe/PB, será realizado através de políticas 
sociais básicas de educação, saúde, recreação, esporte, cultura, 
profissionalização e outros, assegurando-lhes em todas elas, o 
tratamento com dignidade e respeito à liberdade, à convivência 
familiar e comunitária, conforme preconiza a convenção da 
Organização das Nações Unidas (ONU), ratificada pelo Decreto 
Legislativo nº 186/2008 e promulgada pelo Decreto nº 6.949/2009.

Art. 3° - Para efeitos desta Lei, considera-se pessoa com deficiência 
aquela que tem comprometimento de natureza física, intelectual ou 
sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem 
obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais 
pessoas, se enquadrando nas seguintes categorias:

I – DEFICIÊNCIA FÍSICA: alteração completa ou parcial de um ou 
mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento 
da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, 
paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, 
triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou 
ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com 
deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas 
e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções;

CÂMARA MUNICIPAL
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº 

IN00001/2023 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
IN00001/2023, QUE OBJETIVA: CONTRATAÇÃO DIRETA DE 

ADVOGADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA PARLAMENTAR 

JUNTO A CÂMARA DE MONTE HOR

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº 
IN00001/2023
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00001/2023, 
que objetiva: CONTRATAÇÃO DIRETA DE ADVOGADO PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 
JURÍDICA PARLAMENTAR JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL 
DE MONTE HOREBE DE MONTE HOREBE DE MONTE HOREBE – PB, ACOMPANHAMENTO DE PB, ACOMPANHAMENTO DE PB, ACOMPANHAMENTO DE 
PROCESSOS JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA E PODER JUDICIARIO FEDERAL E SUAS DE JUSTIÇA E PODER JUDICIARIO FEDERAL E SUAS DE JUSTIÇA E PODER JUDICIARIO FEDERAL E SUAS DE JUSTIÇA E PODER JUDICIARIO FEDERAL E SUAS DE JUSTIÇA E PODER JUDICIARIO FEDERAL E SUAS DE JUSTIÇA E PODER JUDICIARIO FEDERAL E SUAS DE JUSTIÇA E PODER JUDICIARIO FEDERAL E SUAS DE JUSTIÇA E PODER JUDICIARIO FEDERAL E SUAS 
INSTANCIAS; RATIFICO o correspondente procedimento e INSTANCIAS; RATIFICO o correspondente procedimento e INSTANCIAS; RATIFICO o correspondente procedimento e INSTANCIAS; RATIFICO o correspondente procedimento e INSTANCIAS; RATIFICO o correspondente procedimento e INSTANCIAS; RATIFICO o correspondente procedimento e 
ADJUDICO o seu objeto a: JOÃO VIANNEY MORAIS PEREIRA -
R$ 40.500,00.

Monte Horebe - PB, 10 de Março de 2023

MARCIO JOSE NOGUEIRA -

Presidente

Impresso por convidado em 25/08/2023 18:07. Validação: 1CF7.87E2.D9A2.00FA.1CF6.5C43.70D6.3882. 
Comprovante de publicidade. Doc. 65505/23. Data: 22/06/2023 09:57. Responsável: Marcio Jose Nogueira.

55

55



O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 22/06/2023 às 09:57:16 Marcio Jose Nogueira alterou
os seguintes documentos/informações deste documento sob o Nº 67254/23.

Número do Contrato: 000000022023
Data da Publicação: 21/06/2023
Data da Assinatura: 10/03/2023
Data Final do Contrato: 31/12/2023
Valor Contratado: R$ 42.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DIRETA DE ADVOGADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA E
CONSULTORIA JURÍDICA PARLAMENTAR JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE PB,
ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS TRIBUNAL DE JUSTIÇA E PODER
JUDICIARIO FEDERAL E SUAS INSTANCIAS.
Contratado (Nome): Joao Wianney Morais Pereira
Contratado (CPF): 068.086.234-06

RECIBO DE ALTERAÇÃO DE DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 1cf787e2d9a200fa1cf65c4370d63882

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 272cd65dfa7b5fa89a44b0023d65d564

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim b4a77b1d6d5a69f1fabb7026f20d4b39

Contrato ou instrumento equivalente Sim cdc5f5145eaf44dd29583f67f3fb8c19

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 50ce218c50c54c9ba9f0cf4908217808

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 50ce218c50c54c9ba9f0cf4908217808

Designação do gestor do contrato Sim 50ce218c50c54c9ba9f0cf4908217808

João Pessoa, 22 de Junho de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 25/08/2023 18:07. Validação: 926D.F719.C001.A117.2ADB.3176.BBBC.69A1. 
Certidão - ALTERAÇÃO DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES. Doc. 65505/23. Data: 22/06/2023 09:57. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

65505/23
Licitações

Câmara Municipal de Monte Horebe
2023

CÓPIA DE ARQUIVO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 22/06/2023 às 09:57h o usuário TRAMITA (operação

automática) copiou do Documento 67254/23 o(s) seguinte(s) arquivo(s) para os autos eletrônicos do Documento

65505/23:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Comprovante de publicidade 53 - 55 1cf787e2d9a200fa1cf65c4370d63882

Certidão - ALTERAÇÃO
DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES 56 926df719c001a1172adb3176bbbc69a1

João Pessoa, 22 de Junho de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 25/08/2023 18:07. Validação: 2682.C55F.4567.B604.B1A9.AA29.EA1F.3668. 
Certidão - CÓPIA DE ARQUIVO. Doc. 65505/23. Data: 22/06/2023 09:57. Responsável: tramita.
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